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   TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
 
1 – OBJETIVO  

O presente Termo tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
digitalização e indexação de documentos com fornecimento de equipamentos e pessoal para operação e 
apoio para atender as necessidades da Câmara Municipal Nazaré da –PE. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1.  Tal contratação se faz necessária devido à necessidade do órgão em manter os documentos 
digitalizados de forma que nenhuma informação seja deteriorada com o tempo de forma a manter a 
segurança das informações existentes em todos os documentos que compõem o acervo desta Casa 
Legislativa. 

3 – ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 Relacionamos a seguir, os serviços suportados pelo contrato, sendo tomados como base os 
equipamentos da segunda cláusula. 

3.1.1. No processo de digitalização deverão ser realizados os serviços de triagem e identificação dos documentos 
com no mínimo 04 (quatro) indexadores básicos que serão definidos pelo CONTRATANTE;  

3.1.2. É de responsabilidade da CONTRATADA realizar a coleta e devolução do acervo a ser digitalizado nas 
dependências do CONTRATANTE;  

3.1.3. Solicitações de digitalização de documentos serão feitas pelo CONTRATANTE através de Guia de Remessa 
com o lote de documentos a ser recebido pela CONTRATADA;  

3.1.3.1. Para os casos de documentos não validados pelo CONTRATANTE na inspeção e avaliação, a 
CONTRATADA deverá refazer a digitalização deste conforme orientações, sem ônus ao CONTRATANTE;  

3.1.3.2. Solicitações de digitalização para documentos não validados serão realizadas através de nova Guia de 
Remessa;  

3.1.4. O controle de qualidade das imagens deverá ser realizado no momento da digitalização e as imagens não 
aceitáveis deverão ser digitalizadas novamente, bem como serão corrigidos defeitos de inclinação incorreta ou 
imagens superpostas de modo que a imagem obtida reflita as condições do documento original; 3.1.5. Os 
documentos serão digitalizados a uma resolução de 300 dpi e serão processados para o formato PDF de 
múltiplas páginas com OCR (Reconhecimento óptico de Caracteres) em documento pesquisável. Fotografias, 
cartazes, Plantas e mapas deverão Página 
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3.1.6. O processo de validação das imagens será realizado pelo CONTRATANTE. Para os casos não validados, a 
CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias para refazer os serviços a contar da data de solicitação para nova 
digitalização dos documentos físicos;  

3.1.7. Os direitos autorais de todos os arquivos digitais gerados e entregues pela CONTRATADA são de 
propriedade do CONTRATANTE;  

3.1.8. Nos casos em que o tamanho dos documentos não forem A4 ou ofício, a contagem do número de páginas 
deverá ser realizada por equivalência, com base no tamanho do papel A4.  

3.2. Preparação dos Documentos e Processos Físicos  

3.2.1. Todos os documentos físicos deverão ser preparados para a digitalização por meio da realização das 
atividades de desmontagem, higienização dos autos e qualquer outro procedimento que achar necessário. Este 
último, por sua vez, deve ser aprovado pelo CONTRATANTE;  

3.2.2. A desmontagem inclui a desencadernação dos documentos dos processos e volumes, para individualizar 
cada folha, na verificação e ajuste de partes dobradas, amassadas, rasgadas ou agrupadas, assim como na 
conferência e ordenação de modo que todas as páginas estejam na mesma direção;  

3.2.3. A digitalização inclui a retirada de bilhetes, marcadores, anotações, assim como quaisquer sujidades e 
corpos estranhos, tais como: prendedores metálicos, grampos, clips, insetos e outros agentes que possam 
provocar a deterioração dos documentos ou prejudicar a captura da imagem;  

3.2.4. Documentos ou papéis avulsos inseridos nos autos e que não façam parte dele deverão ser reservados e 
apresentados ao CONTRATANTE;  

3.2.5. Ao final da etapa de preparação, as páginas deverão ser acondicionadas dentro das capas dos processos 
e volumes aos quais pertençam, sem afixação, e amarradas com barbante ou elástico para evitar perdas ou 
extravios.  

3.3. Captura da Imagem Digital 

 3.3.1. A CONTRATADA deverá realizar a captura da imagem digital de forma que seja garantido o máximo de 
fidelidade entre a imagem digital gerada e o documento original, conforme suas características físicas e estado 
de conservação; 3.3.2. A CONTRATADA deverá realizar a digitalização das capas de processos, mapas e/ou 
plantas de qualquer tamanho, conforme orientações e critérios do CONTRATANTE. A digitalização de demais 
envoltórios deverá ser realizada conforme orientação do CONTRATANTE; 3.3.3. As páginas em branco ou com 
carimbo que indique essa condição não serão objeto de faturamento e as imagens que correspondam a elas não 
deverão ser incluídas, de modo que não constarão nos documentos e processos digitalizados;  

3.4. Indexação dos Arquivos de Imagens Digitais 
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 3.4.1. A CONTRATADA deverá realizar a indexação das derivadas de acesso antes de realizar a entrega no(s) 
sistema(s) do CONTRATANTE, conforme os campos de índices, quando indicados;  

3.4.2. A CONTRATADA deverá indexar as derivadas de acesso com, no mínimo, campos de índices para o número 
do processo, número do contrato de todos os contratos pertencentes ao processo, número da SCS, ao menos 3 
(três) campos de “palavra-chave”, nome e CNPJ do fornecedor contratado em cada contrato e modalidade da 
contratação aos quais pertençam, se for possível;  

3.4.3. O sistema integrado de controle e gestão usado pela CONTRATADA deverá permitir, no mínimo, a 
verificação e validação dos valores registrados nos campos de índice por meio de máscaras ou banco de dados 
externos e checagem de duplicidade, se for possível; 

 3.5. Entrega dos Arquivos de Imagens Digitais  

3.5.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos documentos digitais através de acesso disponibilizado pelo 
CONTRATANTE no One Drive da Microsoft, conforme padrões técnicos, condições e orientações fornecidas pelo 
CONTRATANTE.  

3.6. Finalização e devolução dos documentos físicos 

 3.6.1. A remontagem dos processos físicos será realizada pela CONTRATADA após a entrega das respectivas 
derivadas de acesso, se de outra forma não for definido pelo CONTRATANTE;  

3.6.2. A CONTRATADA deverá remontar os processos físicos com todas as peças dentro da respectiva capa, 
devidamente fixadas e em ordem, sem páginas faltantes, com a numeração das páginas e em pleno estado de 
conservação; 

 3.6.3. A CONTRATADA deverá devolver os processos físicos organizados em lotes na mesma ordem de sequência 
em que foram entregues pelo CONTRATANTE, conforme relacionados na Guia de Remessa. 

 3.7. Dos equipamentos  

3.7.1. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos próprios para a realização dos serviços, incluindo, mas não 
limitado aos recursos listados a seguir.  

3.7.1.1. Equipamento scanner de produção com alimentação automática de folhas ou plano de mesa, de acordo 
com o tipo de documento, tais como capas de processos, mapas e/ou plantas de qualquer tamanho e outros 
envoltórios;  

3.7.1.2. Microcomputadores completos, com sistema operacional e softwares necessários, para as funções de, 
no mínimo, estação de digitalização, estação de controle de qualidade e estação de indexação;  
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3.7.1.3. Sistema de gestão e controle do processo de digitalização, observados os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Termo de Referência;  

3.7.1.4. Recursos para armazenamento temporário de arquivos de imagens digitais que ainda não tenham sido 
enviados para o One Drive da Microsoft disponibilizado pelo CONTRATANTE;  

3.7.1.5. Equipamentos de rede switch para manter os ativos de rede da CONTRATADA em rede separada, caso 
esta entenda necessário;  

3.7.1.6. Estabilizadores de rede elétrica, caso entenda necessário; 

 3.7.1.7. Equipe de profissionais; 

 3.7.1.8. Todo e qualquer material de consumo de escritório e mobiliário necessário. 

 3.7.2. Os equipamentos da CONTRATADA devem se adequar às estruturas de rede elétrica e lógica da 
CONTRATANTE.  

3.7.3. A prestação dos serviços de digitalização deverá ser realizada nas dependências do CONTRATANTE, 
conforme local a ser informado após a assinatura do contrato;  

3.7.4. A CONTRATADA não poderá retirar das dependências do CONTRATANTE qualquer documento 
pertencente ao acervo da Câmara Municipal de Nazaré da Mata sem o seu consentimento;  

3.7.5. A CONTRATADA deverá estar apta para iniciar a prestação dos serviços, nas instalações do CONTRATANTE 
imediatamente após a assinatura do contrato;  

4 – DOS CUSTOS  

4.1. O Instrumento Contratual Administrativo a ser realizado entre a Câmara Municipal de Nazaré da 
Mata e a empresa vencedora, visando à realização dos serviços prevista no item 1, não poderá 
ultrapassar a importância mensal de R$ mensal de R$ 1.786,66 (hum mil setecentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo um valor global para 12 (doze) meses de R$ 
21.439,92 (dezenove mil cento e noventa e dois reais). 
 

4.2. As despesas decorrentes da realização da prestação dos serviços elencados no item 3 deverão fazer 
parte dos custos dos trabalhos a serem contratados, dentre eles, custos de viagem dos integrantes das 
Empresas participantes do presente certame licitatório (hospedagem, diária de contratados pela 
empresa, deslocamento e alimentação). 

5 – DO PRAZO  

5.1. Os serviços previstos no item 3 deste termo de referência devem respeitar a periodicidade máxima 
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de 12 (doze) meses, a contar da data da adjudicação do objeto. Em razão da necessidade da Câmara 
Municipal, observados os critérios de conveniência e oportunidade, o contrato licitatório de serviço de 
natureza contínua poderá ser renovado.  

6 - DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto da carta contrato. 

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

6.5.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( TX / 100 ) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 

 

7 - DAS PENALIDADES 

7.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 
cominações, cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 

II - Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado. 

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, 
por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como 
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 
por cento) do valor global contratado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou na Lei Federal 
14.133/21 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa de Itaenga, Estado de 
Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da 
CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.2 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos incisos III e IV do subitem 7.1.: 

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 

II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto 
contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste Edital. 

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

7.5 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei. 

7.6 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso 

7.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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7.8.  Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 

8 - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 - A aceitação do objeto contratual será efetivada quando o Ordenador de Despesa, ou um preposto, 
atestar a documentação comprobatória a Prestação de Serviços, de acordo com os termos do contrato 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos, com relação a eventuais dúvidas de interpretação deste 
termo de referência, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas, das segundas às sextas-feiras, no seguinte endereço: 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARE DA MATA. 
 Rua Dantas Barreto nº 1338, Centro  Nazaré da Mata-PE. 
  

9.2 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou lides, que não possam ser solucionadas 
administrativamente, será o da Comarca de Nazaré da Mata, prevalecendo sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 

Nazaré da Mata, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 
_________________________________ 
Nayane Karla Dias de Freitas Gomes 
Assessora Financeira 
 

 

 


